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A disciplina Teorias da Constituição buscará focar neste semestre na teoria 

dos direitos fundamentais. Num primeiro momento analisaremos as principais linhas do 

debate contemporâneo em torno da teoria constitucional. Passaremos então para a análise da 

estrutura das normas de direitos fundamentais, que se refere especificamente a uma análise da 

linguagem dos direitos da perspectiva da teoria geral do direito. Num terceiro momento os 

alunos serão expostos as questões referentes ao conceito de direitos subjetivos. Numa quarta 

etapa serão discutidas as questões relativas as restrições aos direitos fundamentais. Na quinta 

etapa do curso analisaremos os direitos à liberdade, à igualdade e a prestações positivas. Por 

fim, numa última será analisada a questão da argumentação racional no campo dos direitos 

fundamentais Embora o curso tenha uma carga marcadamente teórica os alunos deverão 

tomar o texto constitucional brasileiro e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como 

elementos práticos essenciais para a discussão das grandes teorias. 
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